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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor

VICE-PRESIDENTE: Senador Cristovam Buarque

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)(30)

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Vanessa Grazziotin(PC DO B)(13)(15) AM 6726 3 Lindbergh Farias(PT)(12) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Sérgio Souza(PMDB)(14)(17)(18) PR (61) 3303-6271/
6261

4 Eduardo Lopes(PRB)(26)(27) RJ (61) 3303-5730

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 5 Pedro Taques(PDT)(25) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

6 João Capiberibe(PSB)(24) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Jarbas Vasconcelos(PMDB) PE (61) 3303-3245 1 Lobão Filho(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2314

Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-
6446/6447

2 Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2111 a
2117

Jader Barbalho(PMDB)(33)(34)(37) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

3 Ana Amélia(PP) RS (61) 3303
6083/6084

Vital do Rêgo(PMDB) PB (61) 3303-6747 4 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

Pedro Simon(PMDB) RS (61) 3303-3232 5 Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590
Francisco Dornelles(PP) RJ 3303-4229 6 Tomás Correia(PMDB)(21)(22)(23)(31)(38) RO (61) 3303-2252/

2253

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP 6063/6064 1 Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

Paulo Bauer(PSDB)(11) SC (61) 3303-6529 2 Cyro Miranda(PSDB) GO (61) 3303-1962
José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a

2366
3 Clovis Fecury(DEM)(19) MA 3303.6349

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Fernando Collor(PTB) AL (61) 3303-
5783/5786

1 Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

Gim Argello(PTB) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

2 Inácio Arruda(PC DO B)(9) CE 5791/5793

Cidinho Santos(PR)(35)(36) MT 3303-6170/3303-
6167

3 João Ribeiro(PR)(28)(29) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

Randolfe Rodrigues AP (61) 3303-6568 1 VAGO
PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular para
compor a CRE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e o Senador
Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CRE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Lúcia Vânia como membros
titulares; e os Senadores Aécio Neves e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CRE.

(5) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 32, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular, para compor a
CRE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular; e o Senador
Demóstenes Torres como membro suplente, para comporem a CRE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 59, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Jarbas Vasconcelos,
Luiz Henrique, Valdir Raupp, Vital do Rego, Pedro Simon e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Lobão Filho, Romero
Jucá, Ana Amélia, Roberto Requião, Ricardo Ferraço e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem a CRE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, João Pedro, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros titulares; e os Senadores
Delcídio Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Marcelo Crivella, Clésio Andrade, Acir Gurgacz e Rodrigo Rollemberg como membros suplentes,
para comporem a CRE.

(9) Em 22.02.2011, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro -
PTB ao Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 034/2011 - GLPTB / OF. nº 021/2011 - GLBAG).

(10) Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Cristovam Buarque, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste
colegiado.

(11) Em 23.03.2011, o Senador Paulo Bauer é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 057/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Lúcia Vânia.

(12) Em 13.04.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente na Comissão, em substituição ao Senador Walter Pinheiro. (Of. nº
051/2011 - GLDBAG)

(13) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(14) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(15) Em 03.08.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann. (Of. nº
098/2011 - GLDBAG)

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 25.08.2011, o Bloco de Apoio ao Governo cede uma vaga de titular na Comissão ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. nº 106/2011-GLDBAG).

(18) Em 29.08.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº
237/2011 - GLPMDB).
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(19) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(20) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011 e do Of. nº 17/2011-GLPR.

(21) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(22) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(23) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(24) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Rodrigo Rollemberg. (Of. nº 147/2011-GLDBAG)

(25) Em 09.02.2012, o Senador Pedro Taques é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz. (Of. 022/2012 - GLDBAG)

(26) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(27) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 29/2012 - GLDBAG).

(28) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(29) Em 21.03.2012, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(30) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(31) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(32) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(33) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(34) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(35) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(36) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Blairo Maggi (OF. Nº 081/2012/BLUFOR/SF).

(37) Em 09.08.2012, o Senador Jacer Barbalho é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Tomás Correia (OF. GLPMDB nº 192/2012).

(38) Em 09.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
191/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS, ÀS 10H
SECRETÁRIO(A): ALVARO ARAÚJO SOUZA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3496
FAX: 3303-3546

PLENÁRIO Nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcre@senado.gov.br
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PAUTA da 40ª Reunião Ordinária da CRE, em 18 de outubro de 2012 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 48, de 2012

- Não Terminativo -

Submete  à  apreciação  do  Senado  Federal  o  nome  do  Senhor  ARNALDO 
CAICHE D'OLIVEIRA, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de  
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para, cumulativamente com o cargo de  
Embaixador do Brasil junto à República do Benin, exercer o cargo de Embaixador do  
Brasil junto à República do Níger.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Relatório: Pronto para deliberação.

Observações: 

No dia 13/09/2012 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, conforme o  
art. 3º do Ato nº 1, de 2011-CRE.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 69, de 2012

- Não Terminativo -

Submete  à  apreciação  do  Senado  Federal  a  escolha  do  Senhor  AFFONSO  
EMILIO DE ALENCASTRO MASSOT, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial  
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de  
Embaixador do Brasil junto à República Libanesa.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pronto para deliberação.

Observações: 

No dia 13/09/2012 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, conforme o  
art. 3º do Ato nº 1, de 2011-CRE.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

ITEM 3

MENSAGEM (SF) Nº 70, de 2012

- Não Terminativo -

Submete à apreciação do Senado Federal a escolha da Senhora ANA MARIA 
SAMPAIO FERNANDES, Ministra de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira  
de  Diplomata  do  Ministério  das  Relações  Exteriores,  para  exercer  o  cargo  de  
Embaixadora do Brasil junto à República da Namíbia.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2012 às 09:59.
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PAUTA da 40ª Reunião Ordinária da CRE, em 18 de outubro de 2012 3

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senadora Ana Amélia (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Tomás Correia

Relatório: Pronto para deliberação.

Observações: 

No dia 13/09/2012 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, conforme o  
art. 3º do Ato nº 1, de 2011-CRE.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

Relatório

ITEM 4

MENSAGEM (SF) Nº 68, de 2012

- Não Terminativo -

Submete  à  apreciação  do  Senado  Federal  a  escolha  da  Senhora  WANJA 
CAMPOS DA NÓBREGA, Ministra de Segunda Classe da Carreira  de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto  
à República Popular de Bangladesh.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Paulo Bauer

Relatório: Pronto para deliberação

Observações: 

Leitura do Relatório, conforme o art. 3º do Ato nº1, de 2011-CRE.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

ITEM 5

MENSAGEM (SF) Nº 71, de 2012

- Não Terminativo -

Submete  à  apreciação  do  Senado  Federal  a  escolha  do  Senhor  RICARDO 
NEIVA TAVARES, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério  
das  Relações  Exteriores,  para  exercer  o  cargo  de  Embaixador  do  Brasil  junto  à  
República Italiana, e, cumulativamente, junto à República de San Marino e à República  
de Malta.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Jarbas Vasconcelos

Relatório: Pronto para deliberação.

Observações: 

Leitura do Relatório, conforme o art. 3º do Ato nº 1, de 2011-CRE.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2012 às 09:59.
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ITEM 6

REQUERIMENTO Nº 836, de 2012

Requer, nos termos dos arts. 13 e 40 do Regimento Interno do Senado Federal,  
combinado com o art. 14, § 2º, da Resolução nº 1, de 2011 - CN, licença dos trabalhos  
da Casa,  nos dias 7 a 14 de novembro de 2012,  para participar,  como membro do  
Parlamento do Mercosul, de reuniões da Mesa Diretiva e de Comissões Permanentes da 
Assembleia Parlamentar Eurolatinoamericana - Eurolat, nos dias 9 e 10 desse período,  
na cidade de Cádiz,  na Espanha, e comunica,  nos termos do art.  39,  I,  do referido  
Regimento, que estará ausente do País entre os dias 7 e 19 de novembro de 2012.

Autoria: Senador Roberto Requião

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

ITEM 7

REQUERIMENTO Nº 855, de 2012

Requer, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, licença 
para ausentar-se dos trabalhos da Casa, no período de 16 a 18 de novembro de 2012,  
em missão parlamentar, a fim de participar no Fórum sobre Segurança Internacional de  
Halifax, que ocorrerá em Halifax, Canadá; e comunica, ainda, de acordo com o art. 39, I,  
do mesmo Regimento, que estará ausente do País no período de 14 a 19 de novembro.

Autoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

ITEM 8

MINUTA DE PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2012

Institui a Política Nacional de Defesa e de Desenvolvimento da Amazônia e da  
Faixa de Fronteira

Autoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

Observações: 

Matéria aprovada no âmbito da Subcomissão Permanente da Amazônia e da Faixa de  
Fronteira (CREPAFF), no dia 10 de julho de 2012.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2012 às 09:59.
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

RELATÓRIO No            , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E 
DEFESA NACIONAL sobre a Mensagem nº 48, de 2012 
(Mensagem  nº  299,  de  28.06.2012,  na  origem),  da 
Senhora  Presidenta  da  República,  que  submete  à 
apreciação  do  Senado  Federal,  o  nome  do  Senhor  
ARNALDO  CAICHE  D’OLIVEIRA,  Ministro  de  Segunda  
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do  
Quadro  Permanente  do  Ministério  das  Relações  
Exteriores,  para,  cumulativamente  com  o  cargo  de  
Embaixador do Brasil junto à República do Benin, exercer  
o  cargo de Embaixador  do Brasil  junto  à República do  
Níger. 

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY

Esta Casa do Congresso Nacional é chamada a opinar 

sobre a indicação que a Senhora Presidenta da República deseja 

fazer  do Senhor  Arnaldo Caiche D’Oliveira,  Ministro de Segunda 

Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério 

das Relações Exteriores,  para,  cumulativamente com o cargo de 

Embaixador do Brasil junto à República do Benin,  exercer o cargo 

de Embaixador do Brasil junto à República do Níger.

A Constituição atribui  competência privativa ao Senado 
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Federal para examinar previamente e por voto secreto a escolha 

dos chefes de missão diplomática de caráter permanente (artigo 52 

item IV).

Atendendo  a  preceito  regimental,  o  Ministério  das 

Relações Exteriores elaborou o curriculum vitae do interessado.

Segundo  o  referido  documento,  o  Sr.  Arnaldo  Caiche 

D’Oliveira,  filho  de  Benedicto  Narciso  D’Oliveira  e  Linda  Caiche 

D’Oliveira, nasceu em Ribeirão Preto, São Paulo, em 5 de outubro 

de 1951. Cursou Propaganda e Marketing na Escola Superior de 

Propaganda  e  Marketing  de  São  Paulo  (1971)  e  Geografia  na 

Universidade  de  São  Paulo  (1976).  Ao  concluir  o  Curso  de 

Preparação  à  Carreira  Diplomática  do  Instituto  Rio  Branco,  foi 

nomeado  Terceiro  Secretário,  em  1980.  Promovido  a  Segundo 

Secretário,  em 1983,  passou  a  Primeiro  Secretário,  em 1991,  a 

Conselheiro,  em 1998,  a Ministro de Segunda Classe,  em 2005, 

sempre  por  merecimento,  e  a  Ministro  de  Segunda  Classe  do 

Quadro Especial, em 2007. 

No âmbito da Secretaria de Estado, atuou na Divisão da 

África II como assessor, entre 1993 e 1994. Chefiou a Divisão do 

Oriente Próximo, de 1998 a 2001. 

Em  representações  diplomáticas  do  Brasil  no  Exterior, 

serviu na Embaixada em Madri, de 1984 a 1987, como Segundo 

Secretário; de 1995 a 1998, como Primeiro Secretário; e de 2003 a 

2004, como Conselheiro. Serviu também na Embaixada em Luanda, 

de 1998 a 1990; na Embaixada em Assunção, de 1990 a 1993; na 

Embaixada em La Paz, como Conselheiro; na Embaixada em Porto 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

Príncipe,  como Conselheiro,  Ministro-Conselheiro  comissionado e 

Ministro  Conselheiro,  de  2004  a  2006;  e  como Embaixador  nas 

Embaixadas em Lomé (2006-2011) e em Cotonou, onde exerce o 

cargo desde 2011. 

Em 2003 defendeu tese no Curso de Altos Estudos do 

Instituto  Rio  Branco  com  o  título:  “Relações  Brasil-Israel. 

Condicionamentos Diplomáticos à Cooperação Bilateral”. 

Consta,  ademais,  do  processado,  informação  anexada 

pelo Itamaraty,  sobre a República do Níger.  Do documento cabe 

destacar que aquele país conta com população de cerca de 15,9 

milhões de habitantes e Produto Interno Bruto – PIB da ordem de 

U$  6,45  milhões,  segundo  estimativa  do  Fundo  Monetário 

Internacional de 2011. Seu índice de Desenvolvimento Humano – 

IDH é de 0,295.

No que tange ao relacionamento político-diplomático do 

Brasil com a República do Níger, embora seja este ainda incipiente, 

uma  vez  que  as  relações  diplomáticas  foram  estabelecidas  em 

1986,  tem  havido,  nos  últimos  anos,  iniciativas  de  aproximação 

entre os dois países. 

O Níger tem se beneficiado de iniciativas de cooperação 

brasileira.  Técnicos  em  agricultura  nigerinos,  por  exemplo,  têm 

participado  de  cursos  organizados  pela  Agência  Brasileira  de 

Cooperação.  Ademais,  o  Níger  deverá  ser  um  dos  países 

beneficiados pela parceria entre o Brasil e o Programa Mundial de 

Alimentos (PMA) para apoiar os esforços da agência na concepção, 

expansão e melhoramento de programas nacionais de alimentação 
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escolar de qualidade em países em desenvolvimento.

No que diz respeito ao comércio bilateral com o Brasil, 

em 2011 o Níger importou de nosso país US$ 2,05 milhões. 

Segundo o documento encaminhado pelo Itamaraty, não 

há registro de operações de financiamentos e empréstimos oficiais 

entre os dois países. Tampouco há registro de brasileiros residentes 

em Níger.

Diante  do  exposto,  julgamos  que  os  integrantes  desta 

Comissão possuem elementos suficientes para deliberar  sobre a 

indicação presidencial, nada mais podendo ser aduzido de útil no 

âmbito deste Relatório.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

RELATÓRIO Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES 
EXTERIORES  E  DEFESA  NACIONAL, 
sobre a Mensagem nº 69, de 2012 (nº 
367,  de  15  de  agosto  de  2012,  na 
origem),  da  Presidente  da  República, 
que  submete à apreciação do Senado 
Federal  a  indicação  do  Senhor 
AFFONSO  EMILIO  DE  ALENCASTRO 
MASSOT,  Ministro  de  Primeira  Classe 
do  Quadro  Especial  da  Carreira  de 
Diplomata  do  Ministério  das  Relações 
Exteriores,  para  exercer  o  cargo  de 
Embaixador do Brasil junto à República  
Libanesa. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

Esta Casa do Congresso Nacional é chamada a se 
manifestar sobre a indicação que a Senhora Presidente da 
República faz do Senhor AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO 
MASSOT, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores 
(MRE), para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à República Libanesa.

A  Constituição  Federal  atribui  competência 
privativa ao Senado Federal para apreciar previamente, e 
deliberar por voto secreto, a escolha dos Chefes de Missão 
Diplomática de caráter permanente (art. 52, inciso IV).
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De  acordo  com  o  currículo  elaborado  pelo 
Ministério  das Relações  Exteriores,  em razão de preceito 
regimental, o indicado nasceu em 9 de outubro de 1944. 

Graduado em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica  do  Rio  de  Janeiro  e  pós-graduado  sobre 
Comunidades  Europeias  no  Instituto  Internacional  de 
Administração Pública, em Paris e Bruxelas, ingressou na 
carreira  diplomática  em  1965  e  tornou-se  Ministro  de 
Primeira Classe em 1995. Entre as funções desempenhadas 
no MRE destacam-se a de Cônsul-Geral em Lisboa (1991-
3), Chefe do Departamento Consular e Jurídico (1993-6), 
Chefe  de  Gabinete  do  Ministro  de  Estado  (1997), 
Embaixador na Haia (1999), Representante Permanente na 
Organização para a Proibição de Armas Químicas (OPAQ) 
(1999-2003), Embaixador em Praga (2003-8), Embaixador 
em  Atenas  (2008-10),  Embaixador  Extraordinário  para 
Assuntos  Migratórios  (2010)  e  Chefe  do  Escritório  de 
Representação do Ministério de Relações Exteriores em São 
Paulo (2011).

O  Ministério  das  Relações  Exteriores  anexou  à 
mensagem  presidencial  sumário  executivo  sobre  a 
República  Libanesa,  cumprindo,  inclusive,  o  disposto  no 
parágrafo único do art.  1° do Ato nº 1,  de 2011,  desta 
Comissão,  que  determina  que  o  Ministério  apresente  a 
relação dos tratados e acordos assinados com o respectivo  
Estado. O documento apresentado dá notícia sobre o perfil 
desse  País,  sua  política  interna  e  externa,  economia  e 
relações bilaterais com o Brasil, além de nomear os acordos 
por nós celebrados.

Atualmente,  a  República  Libanesa,  que  é 
parlamentarista de cunho confessional, tem como Chefe de 
Estado  o  cristão maronita  General  Michel  Sleiman,  como 
Chefe de Governo o muçulmano sunita Najib Mikati e como 
Ministro  dos  Negócios  Estrangeiros  e  Emigrados  o 
muçulmano xiita Adnan Mansur.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

O  Brasil  e  o  Líbano  possuem  antigo 
relacionamento, que remonta ao Império, com visita àquele 
País de Dom Pedro II. Em 1920, mesmo ano da Conferência 
de San Remo, que conferiu à França a administração do 
Líbano e da Síria, o Brasil instalou Consulado em Beirute e, 
em  1946,  com  o  País  já  independente,  lá  acreditamos 
Ministro  Potenciário.  Inversamente,  a  Legação  Libanesa 
alcançou status de Embaixada em 1954, quando da visita 
do Presidente Camille Chamoun ao Brasil. 

Desde então, muitas foram as visitas recíprocas. 
Hoje,  devido  à  grande  comunidade  descendente  de 
libaneses, que se estima de 8 a 10 milhões de pessoas, o 
Líbano mantém, além da missão diplomática em Brasília, 
consulados  no  Rio  de  Janeiro  e  São  Paulo  e  consulados 
honorários em Curitiba e Porto Alegre. 

Já a comunidade brasileira no Líbano atinge cerca 
de 10 mil pessoas, a maioria com dupla cidadania, e boa 
parte concentrada no Vale de Bekaa, onde o Brasil planeja 
instalar consulado. Vale o registro do resgate pelo Brasil de 
4.500  integrantes  dessa  comunidade  em  2006,  quando 
ocorreu conflito entre Israel e o Hezbollah. 

Importa registrar, enfim, que muitas são as áreas 
de  interesse  comum,  como a  cooperação  militar,  a  qual 
pretende ser otimizada com o estabelecimento pelo Brasil 
de uma adidância militar em Beirute. 

Comercialmente,  somos  historicamente 
superavitários, embora nossas exportações ao Líbano não 
tenham  grande  relevância  se  comparadas  com  nosso 
relacionamento comercial com a região do Oriente Médio. 
Principalmente,  exportamos  café  não  torrado,  carnes 
desossadas  de  bovino  e  gado  vivo,  e  importamos 
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preparação de produtos hortícolas,  de frutas e de outras 
partes de planta e monofilamentos de plásticos.

Tendo  em  vista  a  natureza  da  matéria  ora 
apreciada,  não  cabem  outras  considerações  no  âmbito 
deste Relatório.

Sala da Comissão,

, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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RELATÓRIO

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem nº 70, de 
2012 (Mensagem nº 368, de 15/08/2012, na origem), 
da  Presidente  da  República,  que submete  à  
apreciação  do  Senado  Federal  a  indicação  da  
Senhora  ANA  MARIA  SAMPAIO  FERNANDES,  
Ministra de Segunda Classe do Quadro Especial da  
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações  
Exteriores,  para exercer  o cargo de Embaixadora  
do Brasil junto à República da Namíbia.

RELATOR: Senadora ANA AMÉLIA

De  conformidade  com  o  art.  52,  inciso  IV,  da  Constituição 
Federal, e com a Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, vem à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, a Mensagem nº 70, de 2012, que 
submete  à  apreciação  do  Senado  Federal  a  indicação  da  Senhora  ANA 
MARIA SAMPAIO FERNANDES, Ministra de Segunda Classe do Quadro 
Especial  da  Carreira  de  Diplomata  do Ministério  das  Relações  Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República da Namíbia. 

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 
para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente. (artigo 52 item IV)

Atendendo  a  preceito  regimental,  o  Ministério  das  Relações 
Exteriores elaborou o curriculum vitae da interessada.

Segundo  o  referido  documento,  a  Sra.  Ana  Maria  Sampaio 
Fernandes,  filha  de  Octavio  José  Fernandes  e  Maria  Apparecida  Sampaio 
Fernandes, nasceu no Rio de Janeiro/RJ, em 24 de fevereiro de 1949.

É  formada  em  Letras,  Português  e  Francês,  pela  Pontifícia 
Universidade  Católica  do  Rio  de  Janeiro  (1973).  Foi  nomeada  Terceira-
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Secretária em 1977, promovida a Segunda-Secretária em 1980, a Primeira-
Secretária em 1986, a Conselheira em 1993 e a Ministra de Segunda Classe 
em 2004.

No âmbito  da Secretaria  de Estado,  as  principais  funções  que 
exerceu foram as de Coordenadora-Executiva, substituta, da Secretaria-Geral 
de Política Exterior em 1990; Chefe, substituta, da Divisão de Organismos 
Econômicos, em 1992 e Chefe da Divisão de Desarmamento e Tecnologias 
Sensíveis, em 2000.

Em representações diplomáticas do Brasil no Exterior, serviu na 
Missão junto à ONU, em Nova York, de 1983 a 1986; na Embaixada em 
Santiago, de 1986 a 1990; na Embaixada em Washington, de 1993 a 1997; na 
Embaixada em Montevidéu, de 1997 a 2000; na Embaixada em Londres, de 
2004 a 2008 e na Embaixada em Nairóbi, como Embaixadora, em 2008.

Em 2001, concluiu o Curso de Altos Estudos do Instituto Rio 
Branco,  com  a  tese:  “Cooperação  Fronteiriça.  Aspectos  Institucionais. 
Comitês de Fronteira”.

Consta, ainda, do processado informação anexada pelo Itamaraty 
sobre a República da Namíbia.

Conforme o texto apresentado, as relações diplomáticas entre o 
Brasil e a República da Namíbia iniciaram-se formalmente em 1990, com a 
independência  daquele  país  africano.  Anteriormente,  o  Governo  brasileiro 
mantivera  contatos  com  o  principal  movimento  libertador  do  país  — 
Organização do Povo da África do Sudoeste (SWAPO) — e seu principal 
líder, Sam Nujoma, realizara visita ao Brasil em 1987.

Desde  a  sua  independência  (1990)  e  a  realização  de  eleições 
supervisionadas  pelas  Nações  Unidas,  o  país  vive  clima  de  estabilidade  e 
consolidação  das  instituições  democráticas.  Digna  de  nota,  ainda,  a 
circunstância de os sucessivos governos terem investido fortemente na área 
social, bem como no combate à corrupção. Em ambos os quesitos, o país se 
destaca  em  relação  ao  restante  do  continente  africano.  Há,  no  entanto, 
problemas relacionados à Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 
à questão agrária.

Sobre a articulação diplomática bilateral, note-se que a Namíbia, 
2
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como o Brasil, é membro da Zona de Paz e Cooperação do Atlântico Sul, 
(ZOPACAS).  Estabelecida  em  1986,  graças  à  iniciativa  brasileira  na 
Assembléia-Geral  das  Nações  Unidas,  a  Zona  de  Paz  tem  por  objetivo 
promover a cooperação regional e a manutenção da paz e segurança na região.

A ênfase da ZOPACAS é a prevenção geográfica da proliferação 
de armas nucleares e a redução da presença militar dos países-membros em 
outras  regiões  do  mundo.  A  Organização  visa,  ainda,  a  cooperação 
econômica, comercial, científica, técnica, política e diplomática.

O Produto  Interno  Bruto  (PIB)  da  Namíbia  cresceu  3,2% em 
2011 em relação a 2010, sendo que a economia namibiana é voltada para a 
exportação. Entre os produtos exportados merecem destaque: urânio, pescado, 
diamantes, zinco e cobre. Desde 2008 não há informações consolidadas sobre 
os principais parceiros comerciais da Namíbia, pressupondo-se que a África 
do Sul continue ocupando o primeiro posto nesse quesito. Em 2008, cerca de 
70% das importações da Namíbia tiveram origem na África do Sul, que por 
sua vez comprou cerca de 31% das exportações namibianas. 

Embora  tenham  o  Brasil  e  a  Namíbia  estabelecido  relações 
diplomáticas em 1990, só em outubro de 2003 a Namíbia abriu Embaixada 
em Brasília.

No  mesmo  ano,  o  presidente  brasileiro  visitou  Windhoek.  A 
viagem representou importante marco no relacionamento bilateral e resultou 
na assinatura de nove tratados bilaterais. Em junho de 2004, o presidente Sam 
Nujoma esteve no Brasil. Observa-se crescente interesse no fortalecimento da 
cooperação  bilateral  nas  áreas  de  agricultura,  desenvolvimento  urbano  e, 
sobretudo,  na  área  naval.  Nesse  domínio,  o  intercâmbio  entre  as  duas 
marinhas  tem  sido  crescente  e  exemplar.  Ele  se  dá  tanto  no  campo  de 
treinamento de oficiais namibianos no Brasil quanto na construção de navio-
patrulha e de lanchas-patrulha.

No campo comercial, o intercâmbio bilateral alcançou US$ 25,6 
milhões em 2011, registrando crescimento de 30% em relação ao ano anterior. 

No  ano  passado,  as  importações  provenientes  da  Namíbia 
cresceram 477% em relação a 2010, saltando de US$ 219 mil para US$ 1,3 
milhão.  A  pauta  de  produtos  provenientes  daquele  país  concentra-se  em 
peixes e crustáceos  e plantas medicinais  e  industriais.  Quanto ao fluxo de 
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exportação, os principais produtos da pauta brasileira com destino à Namíbia 
são,  tradicionalmente,  bens  manufaturados,  como  embarcações  flutuantes, 
móveis, açúcares e produtos de confeitaria, e máquinas mecânicas. Segundo 
dados do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, citados pelo 
informe do Itamaraty, cem empresas efetivaram vendas para a Namíbia em 
2011, com destaque para a Empresa Gerencial de Projetos Navais,  Agrale, 
Energy, Sadia e Conex Móveis. As exportações brasileiras para a Namíbia 
cresceram 25% em 2011,  passando  de  US$  19,4  milhões  para  US$  24,4 
milhões.

O saldo da balança comercial  é,  portanto, favorável  ao Brasil, 
com superávit em 2011 da ordem de US$ 23,1 milhões em 2011.

No que  se  refere  a  investimentos,  o  Banco  Central  do  Brasil 
informou que o Brasil investiu US$ 31 milhões na Namíbia em 2011, sendo 
que  os  capitais  brasileiros  concentram-se  especialmente  em  projetos  de 
prospecção de petróleo e em obras de infraestrutura. É interessante assinalar 
que, em 2007, o Banco Mundial considerou a Namíbia o terceiro país africano 
mais amigável à atração e à garantia de investimentos externos.

Diante  da  natureza  da  matéria  ora  apreciada,  eram  essas  as 
considerações a serem feitas no âmbito do presente Relatório.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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RELATÓRIO Nº           , DE 2012

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem nº 68, de 
2012 (Mensagem nº 366, de 15 de agosto 2012, na 
origem), da Presidente da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal o nome de WANJA 
CAMPOS  DA  NÓBREGA,  Ministra  de  Segunda 
Classe  do  Quadro  Permanente  da  Carreira 
Diplomática do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto 
à República de Bangladesh.

RELATOR: Senador PAULO BAUER

Esta Casa Legislativa é chamada a opinar sobre a indicação da 
Senhora WANJA CAMPOS DA NÓBREGA, Ministra de Segunda Classe do 
Quadro  Especial  da  Carreira  de  Diplomata  do  Ministério  das  Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
de Bangladesh.
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A Constituição  Federal  (CF)  atribui  competência  privativa  ao 
Senado Federal para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos 
chefes de missão diplomática de caráter permanente (art. 52, inciso IV), à luz 
do que damos início à análise curricular da Senhora Ministra de Carreira, com 
base no curriculum vitae apresentado pelo Ministério de origem.

Consta  no  documento  que  a  Ministra  Wanja  C.  da  Nóbrega 
cursou Relações Internacionais na Universidade de Brasília e ingressou no 
Curso Preparatório para a Carreira Diplomática, do Instituto Rio Branco, por 
concurso  havido  no  ano  de  1983.  É  pós-graduada  em  Diplomacia  e 
Negociações  Internacionais  pelo  Ministério  dos  Negócios  Exteriores  da 
Austrália, Camberra, e defendeu, no Curso de Altos Estudos do Rio Branco, a 
tese  “O  Sistema  das  Nações  Unidas:  Perspectivas,  Oportunidades  e 
Limitações para a Promoção Comercial Brasileira. Propostas de Ação”.

Concluído  o  Curso  de  Preparação  à  Carreira  Diplomática  do 
Instituto Rio Branco, foi nomeada Terceira-Secretária, em 1984, tendo sido, 
promovida  a  Segunda-Secretária  em  1989  e,  seguidamente  e  sempre  por 
merecimento, promovida até a atual situação de Ministra de Segunda Classe, 
no Quadro Especial, em 2007.

Entre  as  relevantes  funções  assumidas  no  Ministério  das 
Relações  Exteriores,  em Brasília,  destacam-se  a  assistência  na  Divisão  da 
Ásia e Oceania II (1985); a assessoria do Departamento de Serviço Exterior 
(1994);  a  gerência  do  Projeto  da  Coordenação  Nacional  do  Subgrupo  de 
Trabalho Meio  Ambiente  e  MERCOSUL (SGT-6)  (2001);  a  assessoria  do 
Departamento de Meio Ambiente e Temas Especiais (2002); a subchefia da 
Divisão de Feiras  e  Turismo (2004)  e  a  chefia  da Divisão  de Informação 
Comercial (2004).

 No Exterior,  integrou os  quadros diplomáticos  brasileiros  em 
Paramaribo (1987), Paris (1989), Argel (1992), Roma (1994), Cidade do Cabo 
(1996) e Washington (1997).

Integrou, ainda, como Chefe de delegação, as missões brasileiras 
na  XX  e  XXI  Reunião  do  Subgrupo  de  Trabalho  de  Meio  Ambiente  do 
MERCOSUL (SGT-6), em Montevidéu e Buenos Aires, respectivamente, nos 
anos de 2001 e 2002; o Salão Internacional de Alimentação e Bebidas, Paris, 
França  (2004);  a  XXVIII  e  XXX  Sessão  da  Reunião  Especializada  de 
Promoção Comercial Conjunta do MERCOSUL (REPCCM), Rio de Janeiro e 
Assunção,  Chefe  de  Delegação  (2004  e  2005);  o  Encontro  Empresarial 
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MERCOSUL/SICA/CARICOM,  Cidade  do  Panamá  (2005);  a  Feira 
Internacional  de  Tecnologia,  Informação,  Telecomunicação,  Software e 
Serviços (CEBIT), Hannover (2005); o Seminário Programa de Substituição 
Competitiva de Importação: Uma Nova Política de Estímulo ao Comércio na 
América  do  Sul,  Assunção  (2005);  a  Feira  de  Comida  e  Bebida  Étnica, 
Toronto; e o Salão Internacional de Alimentação e Bebidas (SIAL), Montreal 
(2007, 2009 e 2010).

Em  reconhecimento  a  excelência  dos  serviços  que  prestou, 
foram-lhe laureadas as comendas Medalha do Mérito da Aeronáutica Santos 
Dumont, Brasil, grau de Oficial (2000); e a Medalha do Exército Pacificador 
Duque de Caxias, Brasil, grau de Oficial (2001).

O país para o qual a Ministra de Carreira é indicada para assumir 
a  função  de  Embaixadora  é  uma  república  parlamentarista  de  maioria 
islâmica, com PIB nominal de US$ 108,1 bilhões e PIB per capita nominal de 
US$  648,  estando  na  146ª  posição  no  mundo  em  relação  ao  Índice  de 
Desenvolvimento  Humano.  É,  portanto,  incluído  no  grupo  de  nações  de 
menor desenvolvimento relativo. Mantém com o Brasil um fluxo comercial 
da ordem de US$ 1.034 milhões de dólares.

As relações bilaterais foram inauguradas em 1972, tendo sido a 
representação  brasileira  no  país  aberta  em  1974  e  fechada,  por  motivos 
orçamentários, em 1998. Em 2010, ela foi reaberta. O relatório não dá notícias 
se  a  representação  brasileira  em  Bangladesh  foi  exercida,  nesse  ínterim, 
cumulativamente,  pelo  chefe  da  missão  diplomática  brasileira  de  algum 
Estado vizinho. Informa, todavia, que naquele ano a Secretaria-Executiva do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) enviou missão ao 
país com o fito de conhecer detalhes dos projetos sociais empreendidos pelo 
Grameen Bank (instituição pioneira no fornecimento de microcrédito), para o 
estudo de viabilidade de implementação de empreendimentos semelhantes no 
Brasil.  Naquela oportunidade,  a missão brasileira teria visitado projetos de 
criação de animais a tecelagem e o projeto-piloto para o fornecimento de água 
potável  a  habitantes  da  região.  No  ano  passado,  o  Congresso  brasileiro 
aprovou nova redação da Medida Provisória nº 519/2010, que autorizava a 
doação de 500 mil toneladas de alimentos a países em situação de insegurança 
alimentar, ampliando-a para até 710 toneladas, parte das quais seria destinada 
a  Bangladesh.  O  país  faz  parte  do  grupo  de  18  países  prioritários  para 
participar  das  atividades  iniciais  do  Centro  de  Excelência  contra  a  Fome, 
inaugurado em Brasília em 2011.

cl2012-06553
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Como áreas  potenciais  de  cooperação  bilateral,  destacam-se  o 
estudo de medidas de mitigação de desastres naturais, a pesquisa agrícola, o 
setor de energia (em especial, o gás natural) e a construção civil. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabe 
aduzir outras considerações no âmbito desse Relatório.

Sala da Comissão, em

, Presidente

, Relator
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RELATÓRIO Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem nº 71, 
de  2012  (Mensagem  nº  369,  de  15/8/2012,  na 
origem),  da Senhora  Presidenta  da  República, que 
submete à apreciação do Senado Federal a escolha  
do Senhor RICARDO NEIVA TAVARES, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do  
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o  
cargo de Embaixador do Brasil junto à República  
Italiana, e, cumulativamente,  junto à República de  
San Marino e à República de Malta.

RELATOR: Senador JARBAS VASCONCELOS

Esta Casa do Congresso Nacional  é chamada a opinar sobre a 
indicação que a Senhora Presidenta da República faz do Senhor RICARDO 
NEIVA TAVARES, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto à República Italiana, e, cumulativamente, junto à República de 
San Marino e à República de Malta.

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 
para  examinar  previamente,  e  por  voto  secreto,  a  escolha  dos  Chefes  de 
Missão Diplomática de caráter permanente (art. 52, inciso IV).

O  Ministério  das  Relações  Exteriores,  atendendo  a  preceito 
regimental,  elaborou  curriculum vitae do  diplomata  indicado,  do  qual 
extraímos para este Relatório as informações que se seguem.

O Sr. RICARDO NEIVA TAVARES nasceu no Rio de Janeiro 
em 16 de  agosto  de  1957,  é  filho  de  Tullio  Tavares  e  Maria  Celi  Neiva 
Tavares. Concluiu o Curso de Preparação à Carreira de Diplomata do Instituto 
Rio Branco em 1979 e ingressou na carreira no posto de Terceiro Secretário 
no  ano  seguinte.  Graduou-se  pela  École  Nationale  d’Administration,  em 
Paris,  em  1984,  e  concluiu  os  cursos  de  Aperfeiçoamento  do  Diplomata 
(1985) e de Altos Estudos (1997) do Instituto Rio Branco. Em 1999, publicou 
a tese “As Organizações Não-Governamentais nas Nações Unidas”.
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Ascendeu a Conselheiro em 1994; a Ministro de Segunda Classe 
em 2001; e a Ministro de Primeira Classe em 2005.

Entre as funções desempenhadas na Chancelaria destacam-se as 
de  Assessor  da  Secretaria-Geral,  de  1993  a  1995;  Coordenador-Geral  da 
Coordenação-Geral de Organizações Econômicas, entre 2001 e 2003; Chefe 
da Assessoria de Comunicação Social, de 2003 a 2006; e Assessor Especial 
do Gabinete do Ministro de Estado, de 2006 a 2008.

No Exterior, exerceu, entre outras, a função de Conselheiro na 
Missão junto à Organização das Nações Unidas, de 1995 a 1998; Conselheiro 
na Embaixada em Camberra, de 1998 a 2001; e Embaixador do Brasil junto 
às Comunidades Européias (2008 a 2010) e junto à União Europeia, de 2010 
até o presente.

Desempenhou  ainda  numerosas  e  importantes  funções  em 
missões temporárias,  tendo sido membro e chefe de delegação de diversas 
sessões  de  negociação  dos  organismos  internacionais  e  de  conferências 
diplomáticas.

O Diplomata indicado é portador da Ordem Nacional do Mérito, 
da França, no grau de Cavaleiro; da Ordem Real do Mérito, da Noruega, no 
grau  de  Comendador;  da  Ordem  Al  Alaoui,  do  Marrocos,  no  grau  de 
Comendador; da Ordem da Legião de Honra, da França, no grau de Oficial; 
da Ordem de Orange Nassau, dos Países Baixos, no grau de Grande Oficial; e 
da Grã-Cruz da Ordem do Rio Branco, do Brasil.

Quanto  à  República  Italiana,  importa  registrar  nesse  relatório 
algumas informações  básicas  sobre aquele  país  e  ressaltar  alguns aspectos 
sobre o relacionamento bilateral com o Brasil.

A  República  Italiana  tem uma  população  de  59,9  milhões  de 
habitantes  (estimativa  de  2009)  numa  área  de  301  mil  km².  Seu  produto 
interno bruto PPP é de 1,908 trilhão de dólares, o que lhe proporciona uma 
renda per  capita  PPP de 31,5 mil  dólares (dados de 2010).  A Itália  é  um 
Estado unitário de regime parlamentar.  O Presidente da República é eleito 
para mandato de sete anos por colégio eleitoral constituído pelas duas casas 
do  Parlamento  e  representantes  dos  Conselhos  regionais.  O  Parlamento  é 
bicameral,  conformado  pela  Câmara  dos  Deputados  e  pelo  Senado  da 
República (eleitos e aos quais somam-se os ex-presidentes da República e 
cinco  senadores  vitalícios  designados  pelo  Presidente  da  República  que 
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tenham se distinguido por elevados méritos nos setores cultural ou social).

A  Itália  atravessa  momento  econômico  de  complexidade,  no 
contexto da crise que atualmente afeta a zona do Euro. A economia italiana – 
que já vinha apresentando desempenho abaixo dos parceiros europeus há anos 
e  uma  dívida  pública  em  torno  de  120%  do  PIB  –  apresentou  forte 
deterioração no contexto de agravamento da crise da zona do Euro em fins de 
2011,  com  crescente  desconfiança  dos  agentes  econômicos  relativa  à 
sustentabilidade fiscal do país e consequente aumento dos juros pagos pelos 
títulos soberanos italianos.

Brasil e Itália têm longa tradição de relacionamento, com elevado 
nível  de  diálogo  político,  consonância  de  visões  sobre  temas  da  agenda 
internacional e ampla proximidade social e cultural. Contribuem para tanto o 
grande número de brasileiros de origem italiana (cerca de 30 milhões, o maior 
contingente  de  italodescendentes  fora  da  Itália),  a  elevada  presença  de 
comunidades brasileiras nas principais cidades italianas e o fluxo turístico de 
parte a parte (em média, 300 mil brasileiros visitam a Itália a cada ano). Em 
linhas  gerais,  as  visões  políticas  entre  os  dois  países  são  coincidentes  em 
múltiplos temas da agenda internacional, sobretudo na promoção dos valores 
da democracia, do respeito ao Estado de Direito e dos direitos humanos.

O intercâmbio comercial bilateral evoluiu de US$ 6,4 bilhões em 
2006 para US$ 9 bilhões em 2010. Em 2011, o intercâmbio voltou a crescer, 
atingindo US$ 11,6 bilhões, com déficit brasileiro de US$ 781 milhões. A 
Itália foi o 8º principal parceiro comercial brasileiro em 2011 e o 3º entre os 
membros da União Europeia.

As exportações  brasileiras  para a  Itália  são compostas  em sua 
maior parte por produtos básicos,  com destaque para minérios (30%), café 
(14%),  pasta  de  madeira  (9%)  e  peles  (8%).  Bens  semimanufaturados  e 
manufaturados  respondem  por  24%  e  22,4%,  respectivamente.  Nas 
importações,  os  produtos  manufaturados  representaram 97,9% do total  em 
2011,  com  alto  grau  de  concentração  em  máquinas,  automóveis  e 
farmacêuticos, que representaram 68% das compras brasileiras em 2011.

De acordo com dados do Banco Central  do Brasil,  no ano de 
2009 a Itália investiu US$ 213 milhões no Brasil, valor 53% menor que o 
registrado em 2008 e 22% menor que o verificado em 2007. Apesar dessa 
queda, o Brasil é considerado mercado prioritário para a internacionalização 
das  empresas  italianas.  Nesse  sentido,  a  FIAT  anunciou  investimentos  da 
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ordem de três bilhões de Euros nos próximos cinco anos no Brasil  para a 
renovação  de  sua  unidade  em Minas  Gerais  e  para  a  construção  de  nova 
planta em Pernambuco.

Sobre  a  República  de  San  Marino,  importa  colacionar  alguns 
dados  trazidos  do  informe  do  Ministério  das  Relações  Exteriores,  para 
subsidiar o debate nesta Comissão. San Marino ocupa área de 61,16 km² e 
tem população de 31.851 habitantes. Seu produto interno bruto PPP é de US$ 
1,662 bilhão, o que lhe propicia renda per capita PPP de US$ 52.180.

A base da economia de San Marino é o turismo, que responde 
por mais  de 50% do PIB local.  Em 2006, mais  de 2,1 milhões de turistas 
visitaram o país.

Em 2002, os governos do Brasil e de San Marino estabeleceram 
relações diplomáticas, por troca de Notas entre as respectivas Missões junto 
às Nações Unidas, e decidiram criar Embaixadas não-residentes.

O  intercâmbio  comercial  bilateral  apresenta  crescimento 
constante nos últimos anos, com saldo favorável para San Marino. Em 2010, 
as exportações brasileiras totalizaram 29 mil  dólares, ao mesmo tempo em 
que as importações de San Marino alcançaram o valor de 6,03 milhões de 
dólares. O Brasil importa basicamente produtos farmacêuticos, responsáveis 
por 93,3% da pauta de importações em 2010, e exporta aparelhos de ótica e 
fotografia e vestuário.

Quanto à República da Malta, os dados a registrar são os que se 
seguem.  O país tem área de 316 km², distribuídas em três ilhas principais, 
onde vivem 416.000 habitantes (dados de 2010). Suas línguas oficiais são o 
maltês e o inglês. Seu produto interno bruto PPP é de US$ 9,44 bilhões, o que 
lhe proporciona uma renda per capita PPP de US$ 22.968 (dados de 2008). 
Malta é uma república parlamentar.  O presidente  é eleito pelo parlamento 
para um período de cinco anos.  Sua posição é  basicamente  cerimonial.  O 
parlamento é unicameral e tem 69 membros eleitos diretamente, em sistema 
proporcional.

Em 1814, Malta tornou-se formalmente um protetorado britânico. 
A ilha ganhou independência em 1964 e tornou-se uma república em 1974. 
Em  45  anos  a  economia  passou  por  uma  reestruturação  bem  sucedida, 
superando sua dependência das forças militares britânicas.
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Na condição de país pequeno, situado geograficamente em ponto 
de importância estratégica, Malta tem na política externa a coluna-mestra de 
sua viabilidade como Estado soberano. O bom relacionamento internacional 
está,  portanto,  entre  as  preocupações  maiores  do  seu  governo.  Malta  é 
membro da União Europeia,  à  qual  aderiu em 2004.  O país  subscreveu o 
Acordo Schengen em dezembro de 2007.

Brasil  e  Malta  mantém  relações  diplomáticas  desde  o  ano  de 
1975. A Embaixada do Brasil junto ao Governo de Malta é cumulativa com a 
Embaixada  em  Roma  desde  julho  de  2010.  A  Embaixada  de  Malta  em 
Washington responde pelos assuntos malteses junto ao Governo brasileiro.

Embora  estejam  talvez  ainda  aquém  das  possibilidades, 
principalmente em termos de exportações brasileiras, os números do comércio 
bilateral apontam pequeno aumento dos fluxos nos últimos anos. A corrente 
tem  sido  majoritariamente  deficitária  para  o  Brasil,  que  importa, 
principalmente, circuitos integrados, microprocessadores e interruptores. As 
exportações  brasileiras  concentraram-se  em  açúcar,  carne  bovina  e  café 
solúvel.  No  primeiro  trimestre  de  2012,  a  corrente  de  comércio  bilateral 
totalizou US$ 12,52 milhões, com déficit de US$ 6,84 milhões para o Brasil.

Diante do exposto, julgamos que os integrantes desta Comissão 
possuem  os  elementos  suficientes  para  deliberar  sobre  a  indicação 
presidencial, nada mais podendo ser aduzido no âmbito deste Relatório.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Institui a Política Nacional de Defesa e de 
Desenvolvimento da Amazônia e da Faixa de Fronteira. 

O CONGRESSO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Defesa e de 
Desenvolvimento da Amazônia Legal e da Faixa de Fronteira, definindo seus 
fundamentos, objetivos, diretrizes e instrumentos. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I – Amazônia Legal, os Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do 
paralelo 13o S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44o 
W, do Estado do Maranhão. 

II – Faixa de Fronteira, a faixa de até cento e cinquenta quilômetros 
de largura, ao longo das fronteiras terrestres, considerada fundamental para 
defesa do território nacional conforme disposto no § 2º do art. 20 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º A Política Nacional de Defesa e de Desenvolvimento da 
Amazônia Legal e da Faixa de Fronteira tem como fundamentos: 

I – a faixa de fronteira é o espaço geográfico privilegiado de 
integração regional; 

II – a superação das carências regionais depende da atuação 
sistêmica e integrada da União, dos Estados e dos Municípios; 

III – a solução das questões relacionadas à Amazônia Legal e à 
faixa de fronteira demanda abordagem multidisciplinar; 

227



 
 

2

IV – a compatibilização do desenvolvimento sustentável com a 
garantia da segurança nacional na região para o exercício da soberania nacional 
sobre a Amazônia Legal e a faixa de fronteira; 

V – a promoção da segurança pública depende da superação das 
carências sociais, econômicas e ambientais da população da Amazônia Legal e 
da faixa de fronteira; 

VI – a interação entre o poder público e os organismos multilaterais 
internacionais e organizações não governamentais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável e a garantia da segurança nacional na Amazônia 
Legal e na faixa de fronteira. 

Art. 4º São diretrizes da Política Nacional de Defesa e de 
Desenvolvimento da Amazônia Legal e da Faixa de Fronteira: 

I – a integração com os demais países da América do Sul, em 
especial por meio dos organismos multilaterais regionais; 

II – a contínua e crescente integração da atuação das Forças 
Armadas, dos órgãos de inteligência e de segurança pública brasileiros; 

III – a busca pela atuação integrada das Forças Armadas, dos órgãos 
de inteligência e de segurança pública brasileiros com seus congêneres nos 
demais países da América do Sul; 

IV – a busca por soluções compartilhadas para os desafios comuns 
nas cidades gêmeas da fronteira; 

V – a promoção de atividades de ciência, tecnologia e inovação 
voltadas para a solução de necessidades específicas da Amazônia Legal e da 
faixa de fronteira; 

VI – a regularização fundiária como instrumento de redução dos 
conflitos agrários e a promoção da paz no campo; 

VII – o estímulo ao cooperativismo, como meio de promoção do 
desenvolvimento sustentável na Amazônia Legal e na faixa de fronteira. 
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Art. 5º A Política Nacional de Defesa e de Desenvolvimento da 
Amazônia Legal e da Faixa de Fronteira tem por objetivos: 

I – promover o desenvolvimento sustentável na Amazônia Legal e 
na faixa de fronteira, por meio do estímulo ao crescimento econômico com 
responsabilidade ambiental e justiça social; 

II – ampliar a ocupação produtiva sustentável e a vivificação da 
Amazônia Legal e da faixa de fronteira; 

III – promover a redução das desigualdades regionais; 

IV – reduzir os riscos sociais e ambientais a que estão sujeitas as 
populações da Amazônia Legal e da faixa de fronteira; 

V – facilitar o compartilhamento de informações entre a União, os 
Estados e os Municípios da Amazônia Legal e da faixa de fronteira; 

VI – estimular a instalação das infraestruturas de transporte, energia 
e saneamento para favorecer o desenvolvimento sustentável da região; 

VII – auxiliar na implantação da infraestrutura de transportes e 
energia para a integração com os demais países da América do Sul; 

VIII – consolidar as atividades de monitoramento, patrulhamento e 
vigilância das fronteiras terrestres brasileiras; 

IX – combater organizações criminosas e atividades ilícitas 
transfronteiriças; 

X – auxiliar a implantação de políticas públicas de educação, saúde, 
habitação, turismo, assistência técnica e extensão rural; 

XI – ampliar a presença e a mobilidade das Forças Armadas na 
Amazônia Legal e na faixa de fronteira, como ferramenta de dissuasão de forças 
hostis. 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional de Defesa e de 
Desenvolvimento da Amazônia Legal e da Faixa de Fronteira: 
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I – o plano estratégico de fronteiras; 

II – a Política e a Estratégia Nacional de Defesa; 

III – a Política Nacional de Desenvolvimento Regional; 

IV – os programas de desenvolvimento regional; 

V – os sistemas de monitoramento e controle gerenciados pelas 
Forças Armadas e pelos órgãos de inteligência e de segurança pública; 

VI – a cooperação internacional; 

VII – os programas de concessão de crédito por instituições 
públicas e privadas; 

VIII – os fundos constitucionais de financiamento do Centro-Oeste 
– FCO e do Norte – FNO. 

Parágrafo único. As instituições financeiras e os bancos de 
investimento públicos criarão linhas de crédito especiais para as atividades de 
promoção do desenvolvimento sustentável na Amazônia Legal e na faixa de 
fronteira. 

Art. 7º A Política Nacional de Defesa e de Desenvolvimento da 
Amazônia Legal e da Faixa de Fronteira será implementada de modo articulado 
e integrado com outras políticas públicas, em especial as relacionadas a: 

I – educação, arte, cultura, lazer e extensão universitária; 

II – saúde; 

III – segurança alimentar, geração de trabalho e renda e moradia 
popular; 

IV – populações indígenas; 

V – tecnologia de assistência social; 
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VI –  agricultura, com ênfase na agricultura familiar, agroecologia e 
reforma agrária; 

VII – energia, recursos hídricos e recursos minerais; 

VIII – meio ambiente, saneamento básico e gestão de resíduos; 

IX – ciência, tecnologia e inovação; 

X – turismo e comércio exterior; 

XI – juventude e direitos da criança e do adolescente; 

XII – promoção da igualdade em relação à raça, gênero e de 
pessoas com deficiência; 

XIII – microcrédito e economia solidária; 

XIV – desenvolvimento local participativo; 

XV – segurança pública e defesa nacional. 

Art. 8º Os municípios localizados na Faixa de Fronteira devem ter 
observado, para fins de celebração de convênios com a administração pública 
federal, o disposto no §1º e no caput do art. 26, da Lei 10.522, de 19 de julho de 
2002. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Aqueles que conhecem a realidade da Amazônia e da faixa de 
fronteira brasileiras certamente entendem a necessidade de um projeto 
específico de defesa e desenvolvimento para essas regiões. O País já passou 
muito tempo sem dar atenção aos milhões de brasileiros que ali vivem, em uma 
área rica em recursos naturais e humanos como nenhuma outra no Brasil. 
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A Amazônia e a faixa de fronteira do Brasil com outros países sul-
americanos compartilham problemas comuns, decorrentes da baixa densidade 
demográfica, da ocorrência de crimes transnacionais, da existência de conflitos 
fundiários, da injustiça social e da degradação do meio ambiente, entre outros 
fatores. Para fazer frente a essas ameaças, as duas regiões precisam ser, de fato, 
integradas ao espaço econômico nacional e tratadas como espaço geográfico 
privilegiado de integração regional. 

Contudo, as duas regiões partilham também enormes 
potencialidades. Os recursos naturais – floresta, minério e água, por exemplo – 
precisam ter a sua exploração disciplinada, sob pena de os interesses privados 
imediatos prevalecerem sobre o interesse público de longo prazo. As riquezas 
existentes nessas áreas pertencem a todos os brasileiros e, portanto, sua 
exploração deve beneficiar igualmente a todos os brasileiros. 

As vulnerabilidades e as oportunidades comuns justificam a reunião 
de defesa e desenvolvimento em uma mesma política nacional. A semelhança 
entre os problemas enfrentados e as potencialidades econômicas, por sua vez, 
autorizam a junção da Amazônia e da faixa de fronteira nessa mesma política. 

Nesse sentido, apresentamos este projeto, pois entendemos ser 
fundamental que o Poder Público dê maior atenção à Amazônia brasileira e às 
nossas fronteiras. 
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